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GMALR/SCFR 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar recurso 

de revista interposto de decisão publicada na vigência das Leis nº 13.015/2014 e 

13.467/2017. 

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da transcendência 

deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o reconhecimento de que a causa oferece 

transcendência pressupõe a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada, 

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica, a que se 

refere o § 1º do art. 896-A da CLT. 

A Autoridade Regional denegou seguimento ao recurso de revista, sob os 

seguintes fundamentos: 
“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS  

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/09/2021 - conforme aba 
Expedientes do PJe; recurso apresentado em 13/10/2021 - Id ba6de8f), 

observando-se a suspensão dos prazos processuais na data de 12/10/2021, nos 

moldes da OS TRT-GP n.º 50/2020.  
Representação processual regular (Id 4adf355).  

Preparo inexigível.  
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS  

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O recurso de 

revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por contrariedade a Súmula da 
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante 

do Supremo Tribunal Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da 
República, a teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da 

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.  
REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (2581) 

/ GRATIFICAÇÃO (2055) / GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO REMUNERAÇÃO,  

VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (2581) / GRATIFICAÇÃO 
(2055) / INCORPORAÇÃO DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

(8826) / AÇÃO RESCISÓRIA (55301) /  
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DIREITO ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) / CONTROLE DE 

CONSTITUCIONALIDADE (10645) / INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL    
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Não obstante o inconformismo apresentado, o apelo não ultrapassa o crivo 

da admissibilidade recursal.  
É que a Lei nº 13.015/2014 acrescentou o §1º-A ao art. 896 da CLT, 

introduzindo novos requisitos formais ao processamento dos Recursos de Revista, 
que impuseram à parte, sob pena de não conhecimento do seu apelo, o dever de: 

1) indicar, para cada tema trazido ao reexame, o trecho da decisão recorrida que 

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; 2) apresentar tese explícita e 
fundamentada de violação legal, de contrariedade à Súmula de jurisprudência da 

C. Corte Revisora e à Súmula vinculante do E. STF ou de dissenso pretoriano que 
entenda existir; 3) impugnar todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida; 

e 4) transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de 
julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos Embargos 

Declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão 

veiculada no Recurso Ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os 
Embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da 

omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 13.7.2017).  
Tais requisitos formais de admissibilidade do Recurso de Revista objetivam 

favorecer a identificação de contrariedade a dispositivo de lei e a súmula, bem 

como dissensão das teses apresentadas, impedindo impugnações genéricas da 
decisão regional e, ainda, juízo de admissibilidade subjetivo no tocante a 

requisitos objetivos.  
A respeito dos mencionados requisitos, trago o seguinte precedente da 

Corte Superior Trabalhista:  

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE INTERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. RESCISÃO INDIRETA. 
RECOLHIMENTO DE FGTS. TRANSCRIÇÃO DE PARTES DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. NÃO CUMPRIMENTO DO REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 
1º-A, I, DA CLT. NÃO CONHECIMENTO. A Lei nº 13.015/2014 alterou a 
sistemática de processamento do recurso de revista, acrescentando aos requisitos 
específicos de conhecimento do apelo a necessidade de transcrição do trecho da 
decisão regional que consubstancie o prequestionamento da matéria que o 
recorrente pretende seja revista, nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, sob 
pena de não conhecimento do recurso. Esta colenda Corte Superior tem o 
entendimento de que é necessário que a parte recorrente transcreva os trechos 
da decisão regional que consubstanciam o prequestionamento das matérias objeto 
do recurso de revista, promovendo o cotejo analítico entre os dispositivos legais e 
constitucionais invocados ou a divergência jurisprudencial noticiada e os 
fundamentos adotados pela Corte de Origem, não sendo suficiente a mera 
menção às folhas do acórdão regional nem a transcrição integral e genérica da 
decisão recorrida nas razões do recurso de revista. Na hipótese vertente , 
examinando-se as razões do recurso de revista, constata-se que a reclamante 
deixou de transcrever o trecho do acórdão recorrido no qual manteve a sentença 
que não reconheceu a rescisão indireta por fundamento diverso àquele de 
ausência de recolhimento de FGTS. A ausência de transcrição dos trechos do 
acórdão regional contendo tais fundamentos torna materialmente inviável o 
confronto analítico das alegações do reclamado constantes no recurso de revista 
com a decisão recorrida, o que atrai a incidência do artigo 896, § 1º-A, I e III, da 
CLT. A ausência do aludido pressuposto processual, a meu juízo, é suficiente para 
afastar a transcendência da causa, uma vez que inviabilizará a análise da questão 
controvertida no recurso de revista e, por conseguinte, não serão produzidos os 
reflexos gerais, nos termos previstos no retrocitado § 1º do artigo 896-A da CLT. 
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Recurso de revista de que não se conhece" (RR-21171- 67.2016.5.04.0017, 4ª 

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 05/02/2021).  
Em relação à incorporação da gratificação de função, constata- se que a 

parte recorrente não observou a exigência processual de indicar (destacar) os 
fragmentos da decisão recorrida em que se encontram prequestionadas as 

matérias objeto de sua irresignação, vez que transcrito todo o capítulo da matéria 

impugnada, sem a indicação específica do "trecho da decisão recorrida que 
consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista." 

Ora, não se admite mais a manutenção da prática de impugnação genérica e 
dissociada, que era usual na vigência do regramento anterior. Deve a parte 

delimitar os respectivos trechos em que tenham sido apreciadas as questões 
objeto do seu inconformismo, "não sendo suficiente, para esse fim, a transcrição, 
quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem qualquer 
destaque em relação aos pontos em discussão”. (Ag-E-ED-RR- 2435-
76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator 

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 21/06/2019).  
Por sua vez, no tocante a majoração dos honorários advocatícios, 

considerando que a recorrente não cuidou de transcrever, nas razões do recurso, 

os trechos da decisão recorrida que configuram o prequestionamento da 
controvérsia, inviabilizado está o recebimento de seu apelo, nos termos da norma 

consolidada acima mencionada.  
Ademais, quanto à alegada inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da 

CLT, no ponto, é inviável a análise da admissibilidade do recurso porque este 

Regional não emitiu pronunciamento sobre a matéria. Consequentemente, incide 
na espécie o item I da Súmula nº 297 do TST.  

CONCLUSÃO  
Denego seguimento”. 

 

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de revista, sob o 

argumento, em suma, de que o apelo atende integralmente aos pressupostos legais de 

admissibilidade. 

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não alcança 

conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado, em seu arrazoado, o desacerto 

daquela decisão denegatória. 

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos constantes da 

decisão agravada, a fim de reconhecer como manifestamente inadmissível o recurso de 

revista e, em consequência, confirmar a decisão ora recorrida. 

Acrescente-se que, na minuta de agravo de instrumento, quanto aos temas 

“honorários advocatícios” e “Incorporação de gratificação de função”, a parte ora Agravante 

se limitou a renovar suas alegações relativas ao mérito do recurso de revista, sem tecer 

nenhuma consideração no sentido de afastar o óbice contido no art. 896, §1º, I, da CLT e 

na Súmula nº 297 do TST, utilizado como fundamento para o não recebimento do apelo. 

Não impugnados os fundamentos da decisão agravada nos termos em que foi proferida, não 

há como acolher a presente pretensão recursal. Incide na hipótese o entendimento contido 
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no item I da Súmula nº 422 desta Corte, aplicado por analogia. Ademais, consta do acórdão 

regional que é “necessária a exclusão da condenação em honorários advocatícios a cargo da 

autora. Dou provimento ao recurso autoral, no ponto, para excluir sua condenação em 

honorários advocatícios” (fl. 1.098 doc. Seq. nº01).  

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no sentido de 

que a confirmação integral da decisão recorrida por seus próprios fundamentos não implica 

vício de fundamentação, nem desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do 

contraditório ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-AIRR-125-

85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017, Relator Ministro Walmir Oliveira da 

Costa, 1ª Turma, DEJT 24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento: 

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT 18/03/2016; 

AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011, Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro 

Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator Ministro Breno Medeiros, 5ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de 

Julgamento: 30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 

07/10/2015, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024, Data de Julgamento: 

23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 25/08/2017. 

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho: 

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. PER 

RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção da técnica de fundamentação per 

relationem atende à exigência de motivação das decisões proferidas pelos órgãos 

do Poder Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal 

Federal, trazida à colação na própria decisão agravada (STF-ARE 657355- Min. 

Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim, não se vislumbra a nulidade apontada, 

pois a v. decisão encontra-se devidamente motivada, tendo como fundamentos os 

mesmos adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional quando do 

exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso de revista, que, por sua 

vez, cumpriu corretamente com seu mister, à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. 

Afasta-se, portanto, a apontada afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição 

Federal e 489, § 1º, II, III e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-
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AIRR-148-67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 

Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

10/08/2018). 

 

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

também é uniforme no sentido de que “a técnica da fundamentação per relationem, na 

qual o magistrado se utiliza de trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como 

razão de decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal” 

(RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão 

Julgador: Primeira Turma, DJe-228 de 26/10/2016). 

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há de se 

concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos reflexos gerais de natureza 

econômica, política, social ou jurídica e, portanto, a causa não oferece transcendência 

(exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do RITST). 

Assim sendo, considero ausente a transcendência da causa e, em 

consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 20 de setembro de 2022. 
 
 

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

ALEXANDRE LUIZ RAMOS 
Ministro Relator 
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